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INDICAÇÃO No 57/2013 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A AMPLIAÇÃO DA MINI 

CEASA EM SÃO SEBASTIÃO DE BELÉM, 

NESTE MUNICÍPIO. 

Senhora e Senhores Vereadores: 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, por meio 

do Vereador Presidente abaixo assinado, usando o permissivo do Art. 98 e 99 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a ampliação da Mini Ceasa, com a 

construção de banheiros públicos com chuveiros, guarita de segurança, 

escritórios para serem alugados, lanchonete para ser alugada, ampliação da 

área coberta para carga e descarga e da área de estacionamento, em São 

Sebastião de Belém, neste Município. 

O objetivo da presente indicação é proporcionar 

melhoramentos na Mini Ceasa, pois necessita-se de uma estrutura grande e 

equipada para desaguar a produção local, que consequentemente 

proporcionará melhor conforto para os comerciantes e produtores, visando 

atender de forma organizada as demandas existentes, tendo em vista ser a 

essa a importante tarefa da Mini Ceasa. 

A ampliação será de grande importância para o 

desenvolvimento do setor agropecuário deste Município, facilitando a 

comercialização e contribuindo para o fortalecimento das Associações e de 

pequenos produtores rurais, contribuindo para o desenvolvimento sustentável, 

visando o aumento da produção, produtividade, processamento, garantia da 
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qualidade, armazenamento, comercialização e melhoria na logística de 

transporte para o escoamento da safra agropecuária. 

Desta forma, requeiro o apoio dos demais pares desta 

Casa de Leis, para aprovar, por unanimidade a presente indicação, pois se 

assim o fizerem, estarão cumprindo com o papel de porta vozes das 

Comunidades Santamariense e desde já, requeiro também o devido 

acatamento da indicação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Plenário "Doutor Floriano Guilherme", 12 de junho de 2013. 

Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES 

APROVADO 
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